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PORTARIA Nº 603, DE 12 DE SETEMBRO DE 1989


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o item XVII, do artigo 3º, do Decreto nº 88.420, de 21 de junho de 1983 e, considerando:


a necessidade de regulamentar procedimentos com relação a autorização para fretamento de embarcações hipotecadas ao Fundo da Marinha Mercante – FMM, para armadores estrangeiros;


que a dinâmica do processo de fretamento exige decisões e respostas rápidas;


a necessidade de preservação dos bens hipotecados ao FMM;


o aprovado na 68ª Reunião Ordinária do Conselho Diretor do FMM, resolve:


Autorizar a Secretaria de Transportes Aquaviários – STA a conceder, segundo a legislação pertinente, autorização para fretamento de embarcações hipotecadas ao FMM, para armadores estrangeiros, por períodos inferiores a 6 (seis) meses, desde que o armador comprove estar com o seguro da embarcação em dia e cobrindo o período do fretamento.


A fim de agilizar tal procedimento, o Agente Financeiro do FMM deverá informar mensalmente à STA, com cópia à Secretaria Executiva do CDFMM, a situação securitária de cada uma das embarcações hipotecadas ao FMM.


Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES
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